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CHECKLIST - DOCUMENTAÇÃO PARA PLEITO DE CREDENCIAMENTO NO CAPDA. 
 

Instituição de Ciência, Tecnologia e Inovação ou Instituição de Ensino Brasileira. 
 

 
Item 

Documentação a 
ser encaminhada 

Informações que serão 
analisadas 

 
Requisito 

 
Observação 

Apresentado 

Sim Não 

 
 
 
 
 
 
 

 
Regularidade 
Jurídica – 
Fiscal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Estatuto Social 
ou Contrato 
Social - deve 
estar atualizado 
e registrado em 
cartório ou junta 
comercial. 

Natureza Jurídica  
   

Sem Finalidade lucrativa Obrigatório 
   

Patrimônio: destinação em caso de 
dissolução para entidade congênere 
na Amazônia Ocidental ou Amapá. 

 (§ 2º, art. 24, Decreto 10521/2020). 

 
Obrigatório 

Se instituição Pública será avaliada a situação de inalienação de bens, a ser 
dispensado. 

  

Objetivo ou Missão - Atividades de 

PDCI ou/e formação e capacitação 

conforme artigo 21 do Decreto 

10.521/2020, se for o caso. 

 
Obrigatório 

Comprovar que se enquadra como ICT, nos termos do art. 2º, I, da Lei nº 

10.973/2004, apresentando missão institucional compatível com 

atividades de pesquisa científica e/ou tecnológica. 

  

CNPJ Ativo  Obrigatório Deve estar com situação ativa. 
  

Regimento Interno 

(quando aplicável) 

 Recomendável Normas internas complementares ao Estatuto, detalhando 

funcionamento e governança. 

  

Ata de eleição da 

diretoria atual. 

Legitimidade da atual gestão e a 

capacidade de representação legal 

da entidade. (quando aplicável) 

Recomendável Deve estar dentro do prazo de mandato e registrada em cartório (ou 

junta). 
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Regularidade 
Jurídica - 
Fiscal 

Certidões Negativas: 

 

Receita Federal 

(CND/Certidão de 

Débitos Relativos a 

Créditos Tributários 

Federais e à Dívida 

Ativa da União); 

 

FGTS (Certificado de 

Regularidade); 

 

INSS (via e-CAC); 

 

 

Subitem 5.5 Anexo I da Resolução 

CAPDA nº5/2010.  

 

Certidões de regularidade 

fornecidas pelos órgãos 

competentes. 

 

 

 

Obrigatório 

   

 

Requisito 

geográfico de 

atuação na 

Amazônia 

Ocidental ou 

Amapá 

 

CNPJ vinculado ao 

endereço local. 

Comprovante de 

Domicílio, Contrato 

de Locação entre 

outros. 

 

 

 

 

 

Localização na Amazônia Ocidental 

ou Amapá. 

 

Obrigatório 
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Atividades de 

PD&I – artigo 

21 do Decreto 

10.521/2020. 

 

 

 

 

 

 

Roteiro de 

Informações 

conforme Anexo II 

da Resolução CAPDA 

nº 5 de 2010. 

Identificação da área do 

conhecimento que atua para 

desenvolver seus projetos  

Subitem 5.4 Anexo I da Resolução 

CAPDA nº5/2010. 

 Se Projetos de PD&I e/ou Projetos de Formação e Capacitação 

Profissional. 

  

Plano de PD& 

I Item 8.1 Anexo II da Resolução 

nº 5 de 2010, Plano de PD&I 

Obrigatório Deve ser devidamente preenchido com: Programas, projetos e 

respectivas linhas de pesquisa; Relação dos pesquisadores envolvidos; 

Infraestrutura disponível; Atividades de PD&I conforme o Decreto nº 

10.521/2020 e a Portaria nº 9.835/2022; Metas, resultados esperados e 

indicadores de desempenho. Adicionalmente, informar a pretensão de 

execução das atividades previstas no art. 21 do Decreto nº 10.521/2020, 

quando aplicável. 

 

  

Plano de Ensino Obrigatório, se 

Instituição de Ensino 

e/ou execução de 

formação e 

capacitação 

profissional. 

 

Deverá ser apresentado complementarmente o número e o perfil dos 

professores pesquisadores envolvidos descritos no Roteiro de 

Informações conforme Anexo II da Resolução CAPDA nº 5 de 2010, Item 

2.1.3. 

  

Histórico de execução de 

atividades de PD&I até os últimos 

dois anos. (Se aplicável, Item 1.5 do 

Anexo I) 

 

 

 

 

 

 

Será avaliada a necessidade de verificação complementar nos casos em 

que forem identificadas fragilidades nos requisitos apresentados, com 

especial atenção à comprovação da natureza técnico-científica da 

instituição, que constitui o principal critério de qualificação para a análise. 
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Recursos 

Humanos 

Equipe 

Técnica 

Roteiro de 
Informações 
conforme Anexo II da 
Resolução CAPDA nº 
5 de 2010.  
 
Subitem 5.2 - 
comprovante de 
vínculo empregatício 
dos pesquisadores 
envolvidos em PD&I, 
podendo ser: 
Carteira de Trabalho 
Digital, contrato de 
trabalho, telas do 
eSocial, link para o 
portal da 
transparência (para 
servidores públicos) 
contendo a relação 
completa dos 
pesquisadores da 
instituição; 
 
Subitem 5.3 –  
dados cadastrais 
atualizados de todos 
os pesquisadores no 
sistema de currículos 
lattes do CNPq.  
 
Subitem 5.4 –  
identificação da área 
do conhecimento em 
que atua os 
pesquisadores. 

Quadro de Colaboradores – 

quantitativo (Item 4.2 do Anexo II 

da Resolução nº 5 de 2010) 

 Preenchimento do Item 4.2 do Roteiro de Informações – Anexo II da 

Resolução nº 5 de 2010. 

  

Quadro de Pesquisadores 

(Item 5 Pesquisadores da 

Instituição do Anexo II da 

Resolução nº 5 de 2010.) 

 
Obrigatório 

Com atuação nas atividades de PD&I. Endereços Eletrônicos dos 

Currículos lattes atualizados - período máximo de 1 ano.  

A identificação da área de conhecimento de atuação deve constar em 

destaque no Quadro de Pesquisadores. 

  

Percentual de Doutores  Manter pelo menos 2 % (dois por cento) no quadro de pesquisadores 

com titulação de doutorado. Tem até 5 anos para se adequarem. 

Verificar Resolução CAPDA nº 8 de 2015. 
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Infraestrutura 

Física - 

Laboratórios 

Roteiro de 

Informações 

conforme Item 6 do 

Anexo II da 

Resolução CAPDA nº 

5 de 2010 - 

Descrição detalhada 

dos laboratórios, 

máquinas e 

equipamentos.  

 

Adicionalmente 

quando aplicável: 

Encaminhar os 

contratos 

correspondentes, 

quando se tratar de 

laboratórios 

operados ou 

mantidos por 

terceiros. 

  A infraestrutura informada deve estar em consonância com as linhas de 

pesquisa e desenvolvime nto que a instituição almeja executar. A 

avaliação considerará a aderência da infraestrutura às linhas de P&D 

propostas. 

  

 
 
 

Outras 
Informações 

 
 

Declaração ou 

documento oficial 

que comprove o 

credenciamento da 

Fundação de Apoio. 

Subitem 7.1 - 

Fundação de apoio. 

  ICT Pública deve apresentar informações da Fundação de Apoio 

acompanhada s de documentos comprobatórios: Convênio e 

credenciamento emitido pelos Ministérios da Educação e da Ciência e 

Tecnologia. 
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Outras 
Informações 

Resolução ou 

Credenciamento no 

Sistema Brasileiro de 

Ensino conforme 

item 1.7 da 

Resolução. 

 Se for Instituição de 

Ensino. 

Credenciamento e reconhecimento no Sistema brasileiro de Ensino 
  

Encaminhar 

documentos que 

atestem a 

capacidade técnica 

da instituição, tais 

como Plano de 

Trabalho, Acordo de 

Cooperação Técnica 

ou instrumento 

equivalente, desde 

que tenham como 

objetivo a execução 

de projetos de 

Pesquisa, 

Desenvolvimento e 

Inovação (PD&I) com 

empresas 

beneficiárias da Lei 

nº 8.387/1991 e 

com instituições 

públicas ou 

privadas. 

 

 

 Não obrigatório, mas 

recomendável. 
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Encaminhamento 

Roteiro de 

Informações 

conforme Anexo II 

da Resolução CAPDA 

nº 5 de 2010 

preenchido 

integralmente. 

 

 

Subitem 5.7 - documentação e 

roteiro do Anexo II. 

  
  

Requerimento de 

credenciamento. 

O pleito de credenciamento 

deverá ser encaminhado via 

requerimento, devidamente 

assinado e datado pelo dirigente 

da Instituição, conforme modelo 

disponibilizado ao final do Anexo II 

da Resolução CAPDA nº 05/2010. 
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